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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados;
XIV - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas 
que, porventura, venham a ocorrer ao longo da execução contratual, 
encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao gestor 
do contrato ou à autoridade;
xv - indicar, expressamente, a necessidade de descontos a serem 
realizados em razão da inexecução ou da má execução do contrato, por 
meio de glosas;
xvi - dar ciência ao gestor do contrato acerca da possibilidade de não 
conclusão do objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas 
pela contratada;
xvii - comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento 
parcial ou total do contrato, registrando as providências adotadas e 
documentando os fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à 
rescisão contratual;
xviii - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, 
a superveniência de causa impeditiva para o exercício da função; 
xix - coletar os documentos relativos às condições de habilitação e/ou 
qualificação do contratado, durante a vigência do contrato;
xx - solicitar ao gestor do contrato, quando necessário, o auxílio das 
unidades de consultoria jurídica e controle interno;
xxi - verificar, regularmente, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias pela contratada; e
XXII - verificar o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, 
de que trata o art. 116 da lei federal nº 14.133, de 2021.

cAPítuLo iii
DAS AtiviDADES DE GEStão E DE fiScALizAção DoS 

coNtRAtoS
Art. 12.  O modelo de gestão e de fiscalização do contrato deverá ser 
descrito em anexo do termo de referência ou projeto básico e conterá 
os elementos técnicos e objetivos para o efetivo acompanhamento e 
fiscalização concomitantes à execução contratual, devendo, em especial, 
definir: 
i - a forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com 
base no resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos 
serviços prestados;
ii - as garantias de execução contratual, quando necessário; 
iii - as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente 
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação;
IV - os agentes que poderão participar da gestão e da fiscalização do 
contrato;
v - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para 
fiscalizar a execução do objeto contratado;
vi - os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado; 
vii - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação às 
especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento provisório;
viii - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação 
aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento definitivo; e 
IX - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 
contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado, 
durante todo o seu período de execução.
Parágrafo único.  Nos contratos de fornecimento de bens comuns ou 
prestação de serviços de baixa complexidade, o modelo de gestão e 
fiscalização poderá constar somente do instrumento contratual.
art. 13.  Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato exigirá, mensalmente, os seguintes documentos e 
informações do contratado: 
i - até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
deverá ser entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no sistema de cadastro de fornecedores (sicaf):
a) certidão Negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e 
à dívida ativa da União (cNd);
b) certidões que comprovem a regularidade perante as fazendas estadual, 
distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
c) certidão de regularidade do fgts (crf); e/ou
d) certidão Negativa de débitos trabalhistas (cNdt);
ii - folha de pagamento analítica do mês anterior da prestação dos serviços, 
em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;
iii - recibos de pagamentos ou guias de depósitos bancários de salários, 
adicionais e horas extras, referentes ao mês anterior da prestação dos 
serviços;
iv - comprovantes de entrega de vale-transporte, vale-alimentação 
e outros benefícios a que estiver obrigado por força de lei ou norma 
coletiva, relativos ao mês anterior da prestação dos serviços;
v - recibos de 13º (décimo terceiro) salário e de concessão e pagamento 
de férias e do respectivo adicional, se for o caso;
vi - registros de horário de trabalho relativos ao mês anterior da prestação 
dos serviços;
vii - declaração de débitos e créditos tributários federais Previdenciários 
e de outras entidades e fundos (dctfWeb), com os respectivos relatórios 
completos;
viii - guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço e 
informações à Previdência social (dctfWeb) dos empregados vinculados 
ao contrato, com protocolo de envio que corresponda à mão de obra 
envolvida na execução contratual;

ix - guia da Previdência social (darf Previdenciário), que corresponda 
à guia de recolhimento do fundo de garantia do tempo de serviço e 
informações à Previdência social (dctfWeb) dos empregados vinculados 
à execução contratual; e
x - termos de rescisão dos contratos de trabalho dos prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria, 
acompanhados dos comprovantes de pagamento das verbas rescisórias e 
extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do fundo 
de garantia por tempo de serviço (fgts) de cada empregado dispensado.
§ 1º  No primeiro mês da prestação dos serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, bem como sempre que houver 
admissão de novos empregados, o contratado deverá fornecer planilha-
resumo com as seguintes informações:
i - relação dos empregados vinculados à execução contratual, contendo:
a) nome completo;
b) cargo ou função;
c) horário do posto de trabalho;
d) números da carteira de identidade (rg) e da inscrição no cadastro de 
Pessoas físicas (cPf); e 
e) quando for o caso, a indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços;
ii - carteira de trabalho e Previdência social (ctPs) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, se necessário, 
devidamente assinada pela contratada; e 
iii - exames médicos admissionais dos empregados do contratado que 
prestarão os serviços.
§ 2º  A manutenção das condições de habilitação referentes à regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista do contratado deverá ser mensalmente averiguada, 
aferindo-se a validade das certidões.
§ 3º  o cumprimento das obrigações dispostas neste artigo deverá ser 
aferido previamente à liberação do pagamento mensal das faturas, 
mediante a elaboração de relatório contendo lista de conferência dos 
documentos apresentados. 
§ 4º Além do cumprimento do disposto neste artigo, a fiscalização do 
contrato poderá incluir a:
i - realização de entrevistas por amostragem dos trabalhadores da 
contratada, para verificar a regularidade no cumprimento das obrigações 
trabalhistas; 
ii - manutenção de canal de recebimento de denúncias de descumprimento de 
obrigações trabalhistas; e
iii - solicitação, a qualquer tempo, do extrato da conta do iNss e do fgts de 
qualquer empregado.
art. 14.  Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações 
trabalhistas pelo contratado, a administração, mediante disposição em 
edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com 
cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;
ii - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas vencidas relativas ao contrato;
iii - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
iv - em caso de inadimplemento, efetuar a consignação em juízo do 
pagamento das verbas trabalhistas por meio da dedução do pagamento 
devido ao contratado; e/ou
v - estabelecer que os valores destinados a férias, a 13º (décimo terceiro) salário, 
a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 
participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante 
ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.
Parágrafo único.  a condição para o pagamento prevista no inciso ii do 
caput deste artigo será aferida mediante a conferência a que se refere o § 
3º do art. 13 deste decreto, observando-se os prazos e competências para 
apresentação de cada documento ou informação.
art. 15.  É dever da administração controlar o acesso e a divulgação de 
documentos, dados e informações pessoais obtidos a partir da fiscalização 
dos contratos, assegurando a sua proteção contra perda, alteração 
indevida, acesso, transmissão ou divulgação não autorizados, na forma da 
lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Parágrafo único.  o acesso a documentos, dados e informações pessoais, 
originários de outros órgãos ou instituições privadas, custodiados para fins 
de instrução do processo de fiscalização, somente poderá ser realizado 
para outra finalidade se autorizado pelo agente designado no respectivo 
órgão ou entidade para atendimento dos pedidos de informação, na forma 
do decreto estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.

cAPítuLo iv
Do REcEBiMENto Do oBJEto coNtRAtADo 

art. 16.  o recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma:
i - na hipótese de obras ou prestação de serviços:
a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico previamente 
definidas no contrato; e
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade; ou
ii - na hipótese de fornecimento de bens: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com verificação posterior 
da conformidade do material com as exigências contratuais; e
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.
§ 1º  os prazos e os métodos para recebimentos provisório e definitivo 
deverão ser definidos no contrato. 
§ 2º  o objeto entregue pelo contratado poderá ser rejeitado, no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
§ 3º  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 


